
INDICAÇÃO Nº 
467
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente providências no sentido de se estudar a possibilidade de liberação de recursos na ordem de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta  mil reais), que serão aplicados  em infra-estrutura urbana na cidade de Ribeirão Branco.

JUSTIFICATIVA

O município de Ribeirão Branco vem investindo seus parcos recursos na implantação de infra-estrutura, que envolve a canalização de águas pluviais  e manutenção de estradas rurais

.Entretanto, o município por ter que aplicar a maior parte de seu orçamento nas áreas de saúde e educação, não dispõe de fôlego financeiro suficiente para atender outras áreas, a exemplo da infra-estrutura.

É o caso do município de Ribeirão Branco, que apresenta uma área territorial expressiva, obrigando a administração a manter suas estradas rurais em condições de uso, para não impedir o acesso e o escoamento da safra agrícola. Isso custa caro para o município, e nem sempre a administração consegue suprir essas deficiências que se apresentam

Com tantas demandas fica difícil para a administração investir em infra-estrutura. Não sobra recursos para fazer melhorias, seja na zona urbana, seja nos distritos da zona rural.

Nesse contexto se insere os distritos da Itaboa e Campina de Fora, os dois bairros mais populosos de Ribeirão Branco, e nos quais falta o benefício da pavimentação com lajotas. Uma melhoria constantemente cobrada pela população desses populosos bairros, até agora não atendida pela administração municipal.

Diante do exposto, torna-se fundamental a participação do governo estadual nessa parceria com os pequenos municípios, liberando recursos para tais investimentos, pois só assim estes conseguirão reduzir as desigualdades sociais, propondo às populações envolvidas efetiva dignidade e melhores condições de vida. É o mínimo que se deve oferecer.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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